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DEE S, FISCALIZAcÃo o TOMADA

PARECER

Sala das Sessôes, 3O de nov e 2023.

o chefe do poder Executivo Municipal, através d.e mensagem encaminhada aesta Augusta casa de Leis, propôe anáIise ã deriberaçâo ao pro3etããL i"i-q"" L"t. a.proposta orçamentária da prefeitura Municipal de Àegre p-á. ;;;;;;-ai zoz+,devidamente instruído.

obediente às normas. eslabelecidas pero artigo 22 da Lei Federal n" 4.320/64 e
1*ig9 98 da Lei orgânica do Município, 

" 
propo"ã orçamentária Íixou a receita emR$ 121.243's4r,00 (cento e.vinte e ,i*'- ÀoÉ", ãir".,,o" e três m e quinhentos equaÍenta e um reais) e idêntica quântia para a despesa.

_ 
Verifica-se, que a proposição atende a observância das normas deconiabilidade púbrica determinada pera Lei 4.g2o164, a-lém da rrec"ssária àt"ãierr"i.à Lei de Diretrizes orçamentária e prano Élurianual de InvestiÀent*, r,"icomplementar n' 1o1 e demais disposições estabelecra"" perãs oiga* 

"à"Ài""t""t""do Govemo Federal.

delegação ao chefe do poder Executivo Municipal para abertura de créditossuplementares reveste-se.de amparo regal, bem como-teni sido concedida por esteLegislativo ao longo dos últimos anos, viitude de imprevisão de perspectivas'futu.as
nos termos da citada Lei4.320/64.

cabe ressa-ltar, que a proposição encontra-se acompanhada dos documentos
comprobatórios da realização de audiência púbrica, em cuàprimento às disposições
ínsitas no §1o, do art. 98, da Lei Orgânica do Município de elegre/eS.

Pelo exposto, considerando a presente proposta de acordo com a Lei deDiretrizes orçamentárias e plano plurianual de Invesiimentos, além da observância às
normas- de_ contabilidade pública e aos preceitos legais a ela pertinentes, somãs pela
sua acolhida e aprovação, com as Emendas ora propostas.

É o parecer.
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ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO

:J€ÊA
'J0§E §0PRIANo MERÇoN

(PRE$DENTrl

S PIROVANITAIZA GA
(MEMBRO)

ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Av JerônJmo Montetro no 38. 20 p,so _ CentÍo - AlegÍe (ES) - CEp 29 5OO-O0OfeteÍar. (ZAt 3552-1147 t 3552-3/07 - cmâteõíe@zâ; co_ Dr-_ 

_-- ---

a N4 u

o
ô

ô

DE CONTÁÍ.
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